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NOME SECRETARIA   MATRICULA

 

FELIPE AUGUSTO DE

OLIVEIRA VANZELLI

SEMTEL GERENTE DA DIVISÃO DE

PATRIMÔNIO

10078964

NAIARA JOVANIA BRAGA

DA SILVA

SEMTEL ASSESSORA 10078129

GABRIEL VIANA XAVIER SEMTEL GERENTE DE DIVISÃO DE

PRODUÇÃO DO TURISMO

10079150

RENDERSON SILVA NEVES SEMTEL COORDENADOR DE

TRASPORTES E

ABASTECIMENTO

10078168

REGINALDO GOMES

BARBOSA

SEMTEL GERENTE DE DIVISÃO DA

PRAÇA CÉU

10078997

ALAN BRUNO SENA DA

SILVA

SEMTEL ASSESSOR 10078417

CAMILA BANDEIRA

TANQUES FORTE

SEMTEL GERENTE DE DIVISÃO DE

INFORMAÇÕES TURÍSTICAS

10079123

LEONARDO AMORA

COUCEIRO

SEMTEL COORDENADOR DE

MANUTENÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS

10078981

TAIANE SOUZA MARINHO SEMTEL ASSESSORA 10079024

ELIAQUIM ARAUJO

MAGALHAES

SEMTEL GERENTE DE DIVISÃO DE

ESPORTES

10080082

ANDERSON DOS SANTOS

REGIS

SEMTEL ASSESSOR 10080118

INGRID NUNES SILVA SEMTEL ASSESSORA 1007225

FELIPE DE OLIVEIRA

DIONIZIO

SEMTEL DIRETOR 10079251

GABRIEL VIANA XAVIER SEMTEL GERENTE 10079150

CAMILA BANDEIRA

TAQUES FORTE

SEMTEL GERENTE 10079123

REGICLEI GOMES NINA SEMTEL DIRETOR 10078245

MARIELLY PASSOS

RIBEIRO

SEMTEL GERENTE 10078147

IGOR GABRIEL SILVA

SIQUEIRA

SEMTEL ASSESSOR 10080548

ANTONIO LUCIO

RODRIGUES LIMA

SEMTEL ASSESSOR 10079795

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO,ESPORTE E LAZER- SEMTEL
PORTARIA Nº 089/2025/SEMTEL

Porto Velho – RO, 03 de dezembro 2025.
 
Conforme regulamentado no Art. 14 da Lei Complementar Municipal
nº 1.000 de 07 de janeiro de 2025, conforme competências atribuídas a
esta SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO, ESPORTE E
LAZER – SEMTEL.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar os servidores abaixo mencionados, sob a
coordenação do primeiro para integrar a Comissão de Recebimento de
Material de Consumo, Serviços e Material Permanente na Secretaria
Municipal de Turismo, Esporte e Lazer – SEMTEL, conforme abaixo:
 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 9º Ficam revogadas todas as portarias anteriores a esta
Portaria.
 
Publique-se.



 
ALEKS PALITOT
Secretário Municipal De Turismo - SEMTEL
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